
ATA DA CENTÉSIMA OITAVA (108ª) SESSÃO ORDINÁRIA DO QUARTO (4º)
ANO DA DÉCIMA NONA (19ª) LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE
GOIÂNIA

Às nove horas e dez minutos (9h10min), do dia vinte e quatro de dezembro do
ano de dois mil e vinte e quatro (24.12.2024), no Plenário Vereador Trajano
Guimarães, teve início a Centésima Oitava (108ª) Sessão Ordinária, do Quarto (4º)
Ano, da Décima Nona (19ª) Legislatura, presidida pelo Vereador ANSELMO
PEREIRA que a declarou aberta sob a proteção de Deus. Iniciando, o Senhor
Presidente convidou o Vereador MARKIM GOYÁ  para ler um trecho bíblico e, em
seguida, designou o Vereador ISAÍAS RIBEIRO para ler a Ata da Sessão anterior
que, não havendo pedido de retificação ou impugnação, foi declarada aprovada
pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina o § 2º do Artigo 67 do
Regimento Interno, sendo assinada pelos Vereadores: ANSELMO PEREIRA –
Presidente em exercício; ISAÍAS RIBEIRO - 1º Secretário em exercício; e
 JOÃOZINHO GUIMARÃES  - 2º Secretário em exercício. No Expediente foram
lidos os seguintes documentos: Ofício nº 477/2024/G do Gabinete do Prefeito,
que encaminha o Projeto de Lei nº 374, de 18 de dezembro de 2024 , que desafeta
Área Pública Municipal - APM - e autoriza a permissão onerosa de uso à
Associação Céu, no âmbito do Município de Goiânia. Ofício nº 517/2024/G do
Gabinete do Prefeito, que encaminha o Projeto de Lei Complementar nº 24, de 17
de dezembro de 2024, que dispõe sobre  a reestruturação da carreira dos
servidores ocupantes do cargo de Analista em Obras e Urbanismo, com formação
em Engenharia ou Arquitetura, que passa a denominar-se Analista de Engenharia
e Arquitetura e institui o respectivo Plano de Carreira e Vencimentos. Às nove
horas e vinte e um minutos (9h21min), o Senhor Presidente passou para o
Pequeno Expediente. Os Vereadores PAULO MAGALHÃES, FABRÍCIO ROSA
e SARGENTO NOVANDIR utilizaram a Tribuna. Os Vereadores ANSELMO
PEREIRA, PAULO MAGALHÃES e IGOR FRANCO solicitaram o registro em
Ata das Presença Honrosas do Ilustríssimo Senhor Deputado Federal,
Pastor Jeferson Rodrigues; e da família do Vereador Igor Franco (Esposa Simone,
Filha Alana, Sogra Albertiza, Cunhada Cristiany e do Concunhado
Robson). Apresentaram matérias: KÁTIA MARIA, Projeto de Decreto Legislativo



que concede Título Honorífico de Cidadania Goianiense à Sra. Oneida Cristina
Gomes Barcelos Irigon, pelos relevantes serviços prestados ao Município,  Projeto
de Decreto Legislativo que concede Título Honorífico de Cidadania Goianiense ao
Senhor Valdi Camárcio Bezerra, pelos relevantes serviços prestados ao
Município, Projeto de Decreto Legislativo que concede Título Honorífico de
Cidadania Goianiense ao Senhor Cleobaldo Martins de Oliveira, pelos relevantes
serviços prestados ao Município, requerimento endereçado à Presidência da Casa (
Audiência Pública para Discutir o Futuro da Educação Infantil em Goiânia); BILL
GUERRA, Projeto de Decreto Legislativo que concede Título Honorífico de
Cidadania Goianiense ao Senhor Robson Luiz dos Santos, Projeto de Decreto
Legislativo que concede Título Honorífico de Cidadania Goianiense à Senhora
Cristiany Barbosa Chaveiro dos Santos, Projeto de Decreto Legislativo que
concede Título Honorífico de Cidadania Goianiense a Sra. Simone Tiago
Braga; FABRÍCIO ROSA, Projeto de Decreto Legislativo que concede Título de
Cidadão Goianiense ao Sr. Ademildo Godoy; AAVA SANTIAGO, requerimento
endereçados à SEINFRA, à COMURG e à Presidência da Casa (solicitando a
realização de Sessões Especiais em Homenagem ao Dia Nacional da Conquista o
Voto Feminino; ao Dia da Lei Marielle Franco - Pelo Fim da Violência Política de
Gênero; aos Educadores Infantis; ao Dia do Choro; ao Dia Municipal do Skate;
para entrega da Comenda Sônia Guimarães; aos Educadores Epeciais; ao Dia
Nacional do Cerrado; e ao Dia Maria Gabriela Ferreira); e DENÍCIO
TRINDADE, requerimento endereçado à Família Kafuri (condolências pelo
falecimento do Senhor Roberto Kafuri). Às dez horas e dois minutos (9h02min),
o Senhor Presidente, Vereador ROMÁRIO POLICARPO, passou para a Ordem
do Dia. PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 23/2024, de autoria do
PREFEITO, que altera a Lei Complementar nº 335, de 1º de janeiro de 2021, que
dispõe sobre a organização administrativa do Poder Executivo Municipal,
estabelece o modelo de gestão e dá outras providências; a Lei nº 7.770, de 29 de
dezembro de 1997; e a Lei nº 8.487, de 6 de dezembro de 2006, com parecer da
Comissão de Trabalho e Servidores Públicos, Relator Vereador Pedro Azulão Jr.,
pela aprovação - 2ª votação. Foram apresentadas emendas pelos Vereadores
Anselmo Pereira e Igor Franco que foram aprovadas em Plenário. O projeto foi
aprovado e os autos encaminhados à Comissão de Constituição, Justiça e
Redação. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 268/2024, de autoria do
PREFEITO, que estima a receita e fixa a despesa do Município de Goiânia para o
exercício financeiro de 2025, com parecer da Comissão Mista, Relator Vereador
Ronilson Reis, pela aprovação com emendas acolhidas na Comissão - 1ª
votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Diretoria Legislativa para
aguardar prazo regimental. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 364/2024, de
autoria da MESA DIRETORA, que institui a Cota Para o Exercício da Atividade
Parlamentar - CEAP, no âmbito da Câmara Municipal de Goiânia e altera
dispositivos da Lei nº 10.801, de 15 de julho de 2022, com parecer da Comissão de
Trabalho e Servidores Públicos, Relatora Vereadora Aava Santiago, pela



aprovação - 2ª votação. Foi apresentada emenda pelo Vereador Léo José que foi
aprovada em Plenário. O projeto foi aprovado e os autos encaminhados à
Comissão de Constituição, Justiça e Redação. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
111/2023, de autoria do Vereador MARKIM GOYÁ, que altera o nome do CSF
Goiânia Viva, localizado no Rua GV-1, 17-A, quadra 46, Casa da Chácara Taquaral
Reserva Ecológica do Residencial Goiânia Viva, nesta, passando a ser
denominado de CSF João Maurício Beraldo, com parecer da Comissão de
Habitação, Urbanismo e Ordenamento Urbano, Relatora Vereadora Sabrina
Garcêz, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao
Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do Autógrafo de
Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 12/2024, de autoria do Vereador PAULO
MAGALHÃES, que fica denominado Viaduto Alberto Elcain o viaduto da Avenida
2ª Radial sobre a Marginal Botafogo que faz ligação do Senhor Pedro Ludovico
com a Vila Redenção, com parecer da Comissão de Habitação, Urbanismo e
Ordenamento Urbano, Relator Vereador Cabo Senna, pela aprovação - 2ª votação.
O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle
para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
195/2024, de autoria do Vereador BESSA, que institui a meia-entrada para
professores e alunos da Rede Pública Municipal e Privada de Ensino em inscrições
de eventos de corrida de rua no Município de Goiânia, com parecer da Comissão
de Constituição, Justiça e Redação, Relator Vereador Welton Lemos, pela
aprovação - 1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Comissão de
Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
270/2024, de autoria do Vereador ANSELMO PEREIRA, que dispõe sobre a
declaração de Utilidade Pública do Aeroclube de Goiás e dá outras providências,
com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, Relator
Vereador Bessa, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 353/2024, de autoria do
Vereador PAULO MAGALHÃES, que declara de Utilidade Pública Municipal a
Associação Quintal Kombox, com parecer da Comissão de Educação, Cultura,
Ciência e Tecnologia, Relator Vereador Raphael da Saúde, pela aprovação - 2ª
votação. O projeto foi aprovado e encaminhado ao Núcleo de Processamento e
Controle para a confecção do Autógrafo de Lei. PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº
370/2024, de autoria do PREFEITO, que dispõe sobre a desafetação de parte
integrante da área pública municipal localizada no cruzamento da Rua Taragona
com a Rua F-57, quadra 160, no Município de Goiânia - Estado de Goiás e autoriza
sua cessão, mediante permissão onerosa de uso, à Associação Beneficente e
Cultural Evangélica - ABCE, com parecer da Comissão de Constituição, Justiça e
Redação, Relator Vereador Geverson Abel, pela aprovação -  1ª votação. O projeto
foi aprovado e encaminhado à Comissão de Habitação, Urbanismo e Ordenamento
Urbano. PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 28/2024, de autoria da MESA
DIRETORA, que altera a Resolução nº 26, de 19 de dezembro de 1991 -



Regimento Interno da Câmara Municipal de Goiânia, com parecer da Comissão
Mista, Relator Vereador Anselmo Pereira, pela aprovação com emenda - 1ª
votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Diretoria Legislativa para
aguardar prazo regimental. Foi aprovada a inclusão e a inversão de pauta do
PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 02/2023, de autoria dos
Vereadores PAULO MAGALHÃES, ANSELMO PEREIRA e AAVA SANTIAGO ,
que altera o Art. 64, inciso XXI da Lei Orgânica do Município de Goiânia, para
alterar o quórum para maioria absoluta para aprovação de título honorífico ou
qualquer outra honraria concedida pelo Plenário da Câmara Municipal de Goiânia,
com parecer da Comissão Mista, Relator Vereador Juarez Lopes, pela aprovação -
1ª votação. O projeto foi aprovado e encaminhado à Diretoria Legislativa para
aguardar prazo regimental. Foi aprovada a inclusão e a inversão de pauta do
PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 365/2024, de autoria do Vereador DR. GIAN,
que declara de Utilidade Pública da entidade Central Unificada das Favelas -
CUFA/GO, com parecer da Comissão de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia,
Relator Vereador Bessa, pela aprovação - 2ª votação. O projeto foi aprovado e
encaminhado ao Núcleo de Processamento e Controle para a confecção do
Autógrafo de Lei. Foram aprovados os seguintes requerimentos: 4.815 do
Vereador Anselmo Pereira; 4.817 a 4.820 do Vereador Isaías Ribeiro; 4.832 do
Vereador Paulo Magalhães; 4.837 a 4.846 do Vereador Denício Trindade; 4.851
a 4.862 do Vereador Ronilson Reis. Dezessete (17) requerimentos foram
aprovados de plano, pelo Senhor Presidente, de acordo com o que determina a
alínea “a” do Artigo 82 do Regimento Interno. Os Vereadores BESSA e SANDES
JÚNIOR estiveram presentes na Sessão, de maneira remota (online).  Às
onze horas e onze minutos (11h11min), o Senhor Presidente em exercício,
Vereador ANSELMO PEREIRA, encerrou a presente sessão, convocando
outra para o dia 26.12.2024, no horário regimental. Para constar lavrei esta que,
lida e achada conforme, será assinada pelos membros da Mesa.xxxxxx
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